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Aqs quatorze .dias do mês de._...... àd k & Ú............
do ano de mil novecentos e sessenta e......... -nrnra...............................
nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral, autuei qa, documentos que se seguem,

e  Jr. ^  M A.. . . . . . . . . . . . . . . . . .Eu,
Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.
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MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (H. D, B.)
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 - Fone ne ^

<y

EimB. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernájttljj^p^jy^ ̂  Q ^ j Q Q

0 Presidente da Comisssão Executiva Regional do Movimento Democrático 
Brasileiro em Pernambuco, abaixo assinado, com fundamento no art. 34 da Resolu
ção nB 8.484 de 3.6.1969 do Superior Tribunal Eleitoral e do art. 29 da Lei 4737 
de 15 de julho de 1965» vem com a presente requerer a V. Excia. o registro, do / 
DIRETORIO MUNICIPAL DO RECIFE do M. D. B., eleito em Convenção do dia 10.8.1969» 
com os respectivos membros.

> Os membros do Diretório Municipal do M. D. B. no Recife sao os sçgufn
A „ d l -tes: Joao Bosco Tenério Galvao; Josué de í^iveira Pinto; Manoel Gilberto S. H. 

Cavalcante; Roberval Lins Pinto; Moacir André Gomes; José Marcelo Pessoa de Car
valho;^Alcides Teixeira;^Mario Monteiro de Melo;?Jazer Menezes Bezerra; anois

M l<L . 43 7de Paula Santana; Ireno Tiburcio Cavalcante; Hoe Rufino Alves; Pedro Ramos /
/£c o ------------------------------, --------------- ---------------------------------, - j r -

Pedroza; tuis Vidal da Silva; Sérgio Pedro Xavier; Tomáz Edson Camerino Fontes;
tf ’ 1*1 IIJosq^Emidio Fernandes; Alcir Marreiros Teixeira;'Paulo Augusto ITascimento Feit£

sa; Jarbas de Andrade Vasconcelos:
Comunico a V. Excia. que na mesma Convençaç foram eleitos os seguintes 

Delegados e Suplentes à Convenção Regional do dia 14.9«1969*
Pelçgados: João Bosco Tenôrio Galvão; Josué de 01ivei±a Pinto; Manoel 

^■^-Gilberto S. H. Cavalcante; Roberval Lins Pinto; Moacir André Gomes; José Marce
lo Pessoa de Carvalho; Aloides Teixeira; Mario Monteiro de Melo? Jazer Menezes 
Bezerra; Francisco de Paula Santana; Ireno Tiburcio Cavalcante; Noé Rufino Alves; 
Pedro Ramos Pedroea; Luis Vidal da Silva; Sérgio Pedro Xavier; Tomáz Edson Cja 
merino Fontes; José Emidio Fernandes; Alcir Marreiros Teixeira; Paulo Augusto 
Nascimento Feitosa; Jarbas de Andrade Vasconcelos; Walmir Teixeira;,Mivaldo Ca 
vaicante Maia; Mario Apolinário Santos e Mircio Ferreira dos Santoso

Suplentes: Aluisio Isaao de Assis; Edvaldo Edson de Luna; Geraldo José 
Lins; Edvaldo Gomes dos Santos; Osimar Soares da Fonseca; Fernando Rodrigues da 
Silva; José Claudino da Silva; Gilvan Tiburcio Cavalcante; José Alves de Amo— 
rim; Manoel Benicio Barbosa; José Belo de Andrade; Manoel Matias de Souza; /// 
José Francisco da Silva; Suely Teixeira; Tânia Regina M. de Magalhaes; Paul© / 
Beltrão; Joàelita Amara da Silva; Amara Pereira França; Severino Constantino / 
Gomes; Antônio Sobrinho; Dasdores Eugênio de Oliveira; Adeil^a Eugênio de Oli
veira; Aldenon Eugênio de Oliveira e Joao Rozendo dos Santos.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

SEC.DO EXPEDIENTE
Sm II4.8.969

REF: Pet. 5295/69,de 
13.8.69 do MDB

0 Presidente da Comissão Executiva Regional do MOVIMEN
TO DEMOCRÁTICO BRASIEEIRO, requer o registro do Diretório 
Municipal do Recife, eleito na Convenção de 10 do corren
te.

0 requerimento foi recebido na Portaria deste Tribunal 
ontem, 13 do corrente, às 17 horas.

0 peticionário junta cópia autentica da Ata. Ao ser 
conferida com 0 original lavrado em livro apre entado,foi 
constatada a seguinte divergência: a fls. onze(11) do li 
vro de Atas ó mencionado o seguinte: "foram eleitos ainda 
como suplentes de Delegados à Convenção Regional os senho, 
res: Aluisio Isaac de Assis, José Edson de Luna. Geraldo 
Jose Lins, Edvaldo Gomes dos Santos" etc. 5 diz a cópia : 
(fls. k dos autos)"... os senhores Aluisio Isaac de Assis 
Edvaldo Edson de LunaT Geraldo Jose Lins, Edvaldo Gomes - 
dos Santos" etc. E* o caso, data ^enia.de Substituição - 
da cópia da ata.

0 Livro de Atas, onde também figura a assinatura doscon 
vencionais, se encontra na Secretaria do Tribunal,

Chefe da Seção

#
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R. 16750

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

Recife, ..JÁ.M....... Onò^íCL.......de 19...6.ÍJÍ.

■... ......................................................................................................................... - ................
Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dist. ao Exmo. Sr jÓ y . ÚÍs l-T ^

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

Recife,.jJ c .d e .... .C U u..J^.Lü...............de Í9.6..í5.

Eu, ........................

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. snr.

...CDjsJÓjlX'-............................
Recife, j  de..... Q ,i_ rã i r  ...........de 19..6..5.

,.Q u .  U i U c  C
Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

*-.*E



Eu

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

Procurador Regional-

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado.

Recife,......... de de 19

Procurador Regional

J U N T A D A

Nesta data, junto aos

que em seguida se vê.

.............de 19.6.3...

Eu .....
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

CAIlilEN CANTINHO DE MELO, diretor Geral 
da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

CERTIFICO, em face da diligência exigi^ 
da por êste Tribunal, em sessão de quatorze(14) 
do corrente, que no livro de Atas das Conven 
ções Municipais do Movimento Democrático Brasi
leiro, ãs folhas três (3), consta a assinatura' 
do sr. JOSÊ EDSON DE LUNA, título n° 38.515. 0
referido e verdade. Dada e passada na cidade do 
Recife e na Secretaria do Tribunal Regional E- 
leitoral de Pernambuco, aos quinze (15) dias do 
mes de agosto do ano de mil novecentos e sessen 
ta e nove (1969). Eu9é > w  tricuca, C-0! fun
cionaria da Secretaria, datilografei a presente 
certidão, que vai devidamente^assinada pelo Di- 
re^tar Geral da Seerettarja (ÇVl U jJájI

C a A ííS d íL  d L  h n li — ____
*



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo.n2 269/69 
Classe X I I I  
Recife
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro

A C Ô R D l O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo ns 269/69 - Classe XIII, em que o Presidente da Comissão 
Executiva Regional do MOVIMENTO EELGCRÂTICO BRASILEIRO, remete a 
este Tribunal, cópia autentica da Ata da Convenção, realizada no 
dia dez (10) do corrente mês, para fins de registro do Diretório.. 
Municipal do Recife,,

âs fls. 06 dos autos, a Seção do Expediente esclarece 
a divergência constatada quando da conferência da cópia autêntica 
com o original lavrado em livro apresentado, em nome de suplente - 
de Delegados a Convenção Regional.

A Procuradoria Regional Eleitoral, em parecer oral,ma
nifestou-se pela conversão do julgamento em diligencia, para q u e   ̂ Afosse esclarecida a divergência verificada entre a Ata registrada 
no livro e a cópia da mesma, no nome de suplente de Delegado à Con 
venção Regional, sr. José Edson de Lãna.

A C 6 R D A M
Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambu

co, a'unanimidade, acolher a preliminar da Douta Procuradoria, con 
vertendo o julgamento em diligência,“para que a Secretaria informe

A  Asobre a divergência constatada.
Publique-se, comunique-se e registre-se
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral d e

- Presidente

- Relator

TE. — 50
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\...dUNAL REGIONAL ELEITORAL — PERNAMBUCO

âa face de deferimento do pedido, foraulndo 
pelo Partido, ©m requerimento apreciado boje, pelo - 

Tribunal %gional Kloitorai, recebo, nesta 
data, oa lociMoatos ds fls* (Ata da Convenção
Municipal) para cumpriaeüto de diligência*

Kaoife, Oli de setasbro de 1969
( í ^ v x A p ^ --- -

Presidente da Co^IpsÃo Executiva Begioual 
do M D D

A 0 A T H U I
\ s»m u\%w'\ yúxfo crircM.
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Movimento Democrático Brasileiro ( M D  B )
j ; »■ 1

Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 — Fone n.°
006050 11 sETW

Exmo. Sr Presidente do Tribunal Regional Eleitoral f 0

Ao Relator 
Em >11/09/69

Nos autos 
Em, 11/09/69

Luiz Pinto Ferreira, Presidente do Movimento De
mocrático Brasileiro em Pernambuco, atendendo às exigências desse Co- 
lendo Tribunal, no Processo alusivo ao Registro do Diretório Munici - 
pal do RECIFE, encaminha a V. Exa., com a presente, a Certidão de Fi
liação Partidária do referido Diretório, bem como apresenta nova ATA 
da Convenção Municipal de 10 de agosto findo, com o Visto do Exmo. / 
Sr. Juiz Eleitoral.

Pede Deferimento.
Recife, 11 de setembro de 1969#

a) Luiz Pinto Ferreira (Presidente do MDB em Pernambuco).



Movimento Democrático Brasileiro ( M  D B )
Sede: Ay. Conde da Boa Vista, 1090 Fone n.°

Copia Autêntica da Ata da Convenção Municipal do Movimento Demo - 
cratico Brasileiro de Recife. As nove horas(9) do dia dez(10) do 
mês de agosto do ano de mil novecentos e sessenta e nove(1969) »
neste Munieipio de Recife, cidade do mesmo nome, reuniram-se os 
filiados do Movimento Democrático Brasileiro(M.D.B.) - em Conven
ção Municipal, à Avenida Conde da Boa Vista n2 1090, sede do Dir£ 
torio^Municipal todos previamente convocados por edital publicado 
no Diário da Noite desta cidade do Recife. 0 Vice-Presidente do 
Diretório assumindo a Presidência, disse que em cumprimento ao - 
disposto do art.^22 Ato Complementar n§ 54» de 20 de maio de 1969» 
e demais instruções constantes da resolução n2 8484, do Tribunal 
Superior Eleitoral, de 03 de junho de 1^69» dava por instalada a 
Convenção Municipal do Movimento Democrático Brasileiro deste Mu
nicípio e abertos os trabalhos eleitorais para efeito da eleição 
dos futuros membros deste Diretório Municipal, pelo que convidava 
a mim Pedro Ramos Pedrosa, para secretariar a convenção e o Dr^ - 
José da Silveira Tavora, para compor a mesa diretora, sendo o ul
timo na qualidade de Representante do Exmo.Sr.Dr.Juiz de Direito 
da 8& Zona Eleitoral desta Comarca, em atendimento à exigência - 
constante do art. 22 §§ 3§ do Ato Complementar n2 54. Em seguida, 
o Sr. Presidente acompanhado dos membros componentes da aludida - 
mesa Diretora e^do Fiscal Francisco de Paula Santana, verificou a 
cabine de votação bem como a^urna destinada ao recebimento das 
chapas, achando-as conforme às exigências legais. Depois da veri
ficação, o Sr.Presidente disse ainda que os senhores convencionais 
presentes, devidamente habilitados, podiam já assinar o livro pro- 
prio de presença, cumpridas as formalidades para o exercício do 
voto, na escolha dos candidatos registrados, porque deveriam fa - 
zê-lo por voto direto e secreto dentro da^cabine indevassavel.Sem 
nçnhum incidente,transcorreu a votação até as dezessete horas do 
mesmo dia, quando o Sr. Presidente, depois de verificar não exis — 
tir mais no recinto nenhum convencional ainda por votar deu por en 
cerrada a votação. Em seguida, o Sr. Presidente designou escrutinã 
4ores os senhores Valdenio Batista de Almeida^e Jose Edson de lu - 
na, os quais se desemcubiram de suas atribuições. Aberto a urna - 
contendo os votos dos senhores convencionais, verificou-se a coin
cidência entre o número de votantes e os votos apurados. Apos a - 
apuração verificou-se o seguinte resultado: a chapa unica encabe - 
çada pelo nome do senhor João Bosco Tenório Galvão, obteve 575 -
quinhentos e setenta e cinco votos,e ainda(lj| hum voto nulo,sendo 
o resultado recebido com ^plausos pelos os senhores Convencionais. 
Em seguida, como a chapa unica apresentada obteve mais de 20$ da 
votaçao valida apurada, na conformidade do disposto no art. n2 17, 
§§ 12 da resolução n2 8484, de 03/06/1969* do TRIBUNAL SUPERIOR - 
ELEITORAL, o senhor Presidente da Convenção declarou que os luga
res seriam preenchidos por todos os candidatos componentesjia - 
chapa única encabeçada pelo senhor João Bosco Tenorio Galvão, ^os 
quais ficam assim preenchidos; João Bosco Tenorio Galvão'; Josue 
de Oliveira Pinto1̂ Manoel Gilberto S .H.Cavalcante; Roberval Lins 
Pinto';Moacir Andre Gomes i José Marcelo Pessoa de CarvalhojAlcides 
Teixeira ; Mario Monteiro de Melo"; Jazer Menezes Bezerra jf Francis- 
eo de Paúla Santana*; Ireno Tiburcio Cavalcante; Noe Rufino Alves; 
Pedro Ramos Pedrosa\ Luis Vidal da Silva"; Sérgio Pedro Xavier ( - 
Tomaz Edson Camerino Fontes; José Emidio Fernandes( Alcir Marrei- 
ros Teixeira ■; Paulo Augusto^ Nascimento Feitosa^/ Jarbas de Andrade 
Vasconcelos para Delegados à Convenção Regional do dia 14 de s£ 
tembro de 1969» do M.D.B., foram eleitos os vinte diretorianos - 
acima citados e mais os senhores Walmir Teixeira; Mivaldo Cavai - 
cante Maia; Mario Apolinário Santos e Mircio Ferreira dos Santos; 
totalizando, desse modo, ( 2 4 )  vinte e quatro o número de Delegados

C o n t i n u a



Movimento Democrático Brasileiro ( M  D B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 — Fone n.°

s. referida Convenção Regional; foram eleitos ainda como Suplen - 
tes de Delegados a Convenção Regxonal os senhores Aluisio Isac 
de Assis; José Edson de Luna; Geraldo José Lins; Edvaldo Gomes 
dos Santos; Orimar Soares da^Eonsêca; Fernando Rodrigues da^Sil- 
va; José Claudino da Silva; Gilvan Tiburcio Cavalcante; Jose Al 
ves de Amorim; Manoel Benicio Barbosa; José Belo de Andrade; Ma
noel Matias de Souza; José Francisco da Silva; Suely Teixeira ; 
Tania Regina de Magalhães; Paulo Beltrão; Joselita Amara da 
Silva; Amara Pereira França; Severino Constantino Gomes; Antonio 
Sobrinho; Dolores Eugênio de Oliveira; Adeilda Eugênio de Olive^ 
ra; Aldenon Eugênio de Oliveira e João Rozendo dos Santos. Em ae 
guida, o senhor Presidente depois de fazer a proclamação dos - 
eleitos, nome por nome os considerou empossados automaticamente 
após a proclamação dos resultados, de acordo com o art.2^§§42A.C. 
ng 54, de vinte de maio de 1969» e do art. 10 da Resolução - - 
n§ 8484, de 3 de junho de 1969, do TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL . 
Em seguida o senhor Presidente fez o seguinte registro: que ^a 
senhora Cecilia Correia das Chagas, título eleitoral^43.660 não 
estava filiada ao Partido como eleitora do Recife; não devendo - 
ser computado o seu voto; que a eleitora Maria Elisabeth da Sil
va, apresentou a Carteira de Identidade mas não^especificou o 
ni do título eleitoral, nem do livro de inscrição nem por ocasi
ão do voto; que os eleitores portadores dos títulos eleitorais - 
de números 3162, 212, 45012, 7688, 5532, 1602, 44599, 36562,- -
11311* 3869, 29300 , 20128, 2315, 36653, não apresentaram na 
ocasiao da votação os seus títulos eleitorais, mais se comprovou 
que eram os correspondentes dos livros de filiação partidaria, - 
autenticados pelo Cartório da 8& Zona Eleitoral. Afinal o senhor 
Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário a lavra- 
tura da presente Ata. Reabertos os trabalhos ás 18 horas do mes
mo dia, o senhor Presidente suspendeu os trabalhos pelo digo, o 
senhor Presidente pediu a mim Secretario fosse feita a leitura - 
da mesma, após o que colocou-a em discussão e posterior votação, 
sendo unanimente aprovada. A seguir o senhor Presidente encerrou 
a^Convenção. Do ĉ ue para constar, eu Pedro Ramos Pedrosa - Secr£ 
tário^da Convenção, lavrei a presente Ata no livro próprio, ã 
qual é assinada pelo senhor Presidente, por mim, pelo Represen - 
tante do Juizo Eleitoral desta Comarca e pelos senhores Conven -
cionais. JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS, PEDRO RAMOS PEDROSA, ---
JOSÉ DA SILVEIRA t/VORA, MARIO MONTEIRO DE MELO, ALCIR MARREIR0S 
TEIXEIRA, IREN0 TIBURCIO CAVALCANTI, FRANCISCO DE PAULA SANTANA, 
VALDENIO BATISTA DE ALMEIDA, JOSÉ EDSON DE LUNA , FERNANDO RODRI
GUES DA SILVA, LUIZ PINTO FERREIRA, JOSÉ DA SILVEIRA TAVORA. Re
presentante do Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 8& Zona observa -



I.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

JUÍZO ELEITORAL DA OITAVA Z01A

C E R T I D Ã O

Eu, Antônio Fabrício Guedes Alcoforado, 
Escrivão Eleitoral da Oitava Zona da Co 
marca do Recife, Capital do Estado d e 
Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

C E R T I F I C O ,  em cumprimento ao despacho de dez 
do corrente, proferido pelo doutor Juiz Eleitoral da 
Oitava Zona, no ofício número 09/69, datado de nove 
do mês em curso, dirigido a êste Juízo Eleitoral pe
lo Presidente do Movimento Democrático Brasileiro que* 
no mês de junho do ano em curso, pelo referido parti 
do político foram apresentados cinco (5) livros des
tinados à filiação partidária, com pedido de têrmo de 
abertura, rubrica e desdobramento. Certifico, mais, 
que, consta dos arquivos deste Cartório Eleitoral, o 
processo de desdobramento dos livros de filiação par 
tidária do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (M.D.B.), 
no qual, por despacho de 27 de junho do corrente ano 
foi deferido pelo doutor Juiz Eleitoral da 8â Zona o 
pedido formulado pelo mencionado partido político , 
tendo sido autorizado o desdobramento em cinco (5)li 
vros numerados de "A" a ”EM . Certifico, ainda mais, 
que foram lavrados os competentes termos de abertura 
e rubricados os livros "AM a "EM , do Movimento Demo
crático Brasileiro na mesma data, pelo doutor J u i z  
da 8â Zona Eleitoral. Certifico, ainda mais, que após 
as providências legais foram devolvidos os já referi 
dos livros para, pelo Movimento Democrático Brasilei 
ro, ser providênciada a filiação partidária. Certi- 
FIco, mais ainda, que no dia onze (11) de julho dês- 
te ano, o MOVTMEETO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO, fez a en 
trega dos livros a êste Juízo para lavratlra dos têr 
mos de encerramento, tendo sido lavrados os mesm o s 
têrmos naquela data, e devidamente assinados p e l o  
doutor Juiz da Oitava Zona Eleitoral, nos livros "A w 
a "Ew . Certifico, também, ã vista dos cinco (5) li
vros acima referidos que constam duas mil, sessenta e 
cinco (2.065) assinaturas, sendo quinhentas e noven-

TE — 50
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

JUlZO EIEITCEAI DA OITAVA ZONA

ta (590) assinaturas, no livro "A"; duzentas e cator 
ze (214) assinaturas, no livro nBM ; trezentas e ses
senta e uma (361) assinaturas , no livro "C"; seis - 
sentas e vinte e quatro (624) assinaturas, no li v r o  
”D” , e duzentas e setenta e seis (276) assinaturas , 
no livro ME M . Certifico, finalmente, que dos termos 
de encerramento dos cinco (5) livros "A" a "EM , con£ 
tam ressalvas, entre outras as seguintes: no livro 
"A": eleitores inscritos em outros municípios-três / 
(3); no livro ”CH , eleitores inscritos em outros mu
nicípios - um (1); no livro "D” , eleitores inscritos 
em outras municípios - sete (7); e no livro "E", e- 
leitores inscrit 
DOU FE. Eu ,

) C ip X O S  -

'O&SJL.
Antônio Patrício Guedes Alcoforado, EsèjíivâÕEEleito- 
ral, fiz datilografar a presente e subscrevi, aos^dez 
dias do mês de setembro do ano de mil, novecentos e 
sessenta e nove (10.09.1969).
EBA.

TE — 50



INECEMAÇSO
Jl/OOí| fe=\

Exmo. Sr.
^  Desembargador Presidente.

Informo a V. Exâ que, segundo infor
mações obtidas, o Exmo. Sr. Dr. Artur Maciel, relator 
do presentè feito, se encontra no Estado da Guanabara, 
de onde não regressou até a presente data.

t e . -  50



INFORMAÇÃO 
Em, 11/09/69 - 
Ref. Pet. 6050.

0 Presidente dn E0ni;j.gSrí0 Executiva Regional 
—■' do Movimento Democrático Brasileiro, encaminha a este Tri*

bunal, certidão expedida pelo Escrivão Eleitoral da 8^ Zo 
na da Capital, com o número de filiados aquele Partido , 
nesta Cidade do Recife, a 10 de julho p.passado.

0 **Faz juntar ainda, copia autentica da Ata da 
Convenção realizada a dez (10) de agosto último, autenti
cada e com o "VUTü" do Escrivão e Juiz eleitoral da 8ã 
Zona, respectivamente.

Por intermédio de Petição que tomou o n2 5293, 
de 13/08/59, foi requerido o registro do Diretório Kunici -
pal do Recife.

0 Tribunal em Sessão de 14/08/1969, converteu 
o pedido de registro em diligencia, afim de que o Partido/Vesclarecesse a divergência constnfiada na Ata registrada no 
livro e cópia da mesma, concernente a nomes de filiados.

Possui, a Capital, 340.375 eleitores inseri - 
tos, até o mes de junho do corrente ano.

Chefe ca Seção,
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Processo n2 269/69 
Classe XIII 
.ecifc
Requerente - I SVIM3NTG DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

A C C n J Ã 0

TE — 50

Vistos, etc...
0 a residente da Coirissno Executiva Regional do I, o- 

vi, enlo Democróticc Brasileiro em Fernanibucò, com fundamento no 
art. 34 da '©solução n2 8484, de 03 de junho de 1969, do Tribu
nal ,iu erior Eleitoral, requer o registro do Diretório Munici- 
pal do RECIFE, eleito em Convenção realizada a dez(10) de agos
to p.passado.

mm uossno de 14 do mês p.findo, o Tribunal conver
teu o julgamento en diligência, acolhendo a- preliminar da Douta -
Procuradoria Regional, afim de que a Secretaria informasse sê - /\
bre o divergência verificada entre a Ata registrada no livro e 
a cópia da n.esraa, no nome de suplente de Delegado à Convenção - 
Regional, sr. José Edson de Luna.

Satisfeita a diligência, com juntada de documentos 
de fls. 11/15,

A. C Ó fí D A M
Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Pernam 

buco, unanimemente, deferir o pedido de registro do Diretório.. 
Municipal do Movimento Democrático Brasileiro do RECIFE*

Publique-se, comunique-se e registre-se.

Relator
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